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PATê§ -?gô r§ Primeira
lnfância

SECULT sEcRETARTa DE cuLTuRÂ e TURrsMo

sor,rcrrlçÃo DE corAÇÃo »r
PREÇOS

Objeto: A presente pesquisa de preços tem por finalidade a contratação de Empresa
ou Pessoa Física para prestaçâo de serviço elétrico, para decoração da cidade no São João de Patos

2024.

EMPRESA:
CNPJ / CPF

ENDEREÇO: N"2á
BAIRRO:

CIDADE:

Descrição do produto/serviço:

Em caso de dúvida entrar em contato pelo telefone: 83 9 88590ó40 (Sylvanna).

Validade do orçamento: 30 DIAS.

Patos/PB,24 de maio de2024.

PROPONENTE

uF&=

ITEI\ DESCRTÇAO DO SERVrÇO VALOR TOTAL

0l
Montagens e instalações elétricas da decoração do
SÀo JoÀo DE PAToS

1<,/ -2. A ô(2 . (26
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PÂT8§
POVO COÉPEÍÊXÍE
PPEFÉITURÂ OA G'llTE

Procedimento Licitatório.
Processo Administrativo n' 2l'7 12024
Dispensa no 08212024

EMENTA: PROCESSO LICITATORIO - LEI N. '
I4.I33I2O2I. DISPENSA EM RAZÀO DE VALOR
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARÂ MONTAGf,NS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA
DECORÁ,ÇÃO DO SÀO JOÃO A CARGO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
DE PATOS/PB Possibilidade Jurídica.

I - RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação - CPL encaminhou a esta Assessoria
Jurídica o processo administrativo supracitado para emissão do parecer acerca da legalidade
do procedimento visando a CONTRATAÇÃO nt EMPR-ESA ESPECIALIZADA PARÁ
MONTAGENS f, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA DECORAÇÃO DO SÃO JOÃO A
CARGO DA SECRETARIA MT-INICIPAL DE CULTIJRA E TURISMO Df, PATOS/PB, COM

fufcro no Art. 75, Inciso II da Lei n." 14.133/2021.

A abertura do presente processo licitatório, encontÍa-se embasado na solicitação e
justificativa da SECRETARIA MT NICIPAL DE CULTURA E TURISMO.

A escolha do fomecedor HERINALDO CRISPIM DE SOUSA, inscrito no
CPF/CNPJ n" 032.315.084-52. se deu em razáo da referida empresa teÍ apresentado o menor
preço. conforme pesquisa de preço anexa aos autos.

Com vistas à instrução do Processo Administrativo, foram anexados aos autos,
cm resumo, os segúntes documentos:

o) Solicitaçõo e.justificativo dc SECRETARIA MUMCIPAL DE CULTURA E TURISMO;
b) Autorização para abertura de procedimento licitatório;
c) Pesquisa de mercado e mapa comparativo;
d) Despacho do Sr. Secretária de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gestão.

informando a existência de disponibilidade fnanceira de recursos e Dotação
orçamentóría, declorando que exisÍe disponibilidade Jinanceira no Orçamento de 2021
paro o custeio da despesa;

e) AutuaÇão;

fl Cópia do oto de designação do Agente de Contratação e respectivos Membros;
g) Foi anexado do processo toda documentação .fiscol, trabalhista, financeira, bem como

as devídas licenças necessárias ao legal funcionamento do objeto;

PATSS

PARECER JURÍDICO DISP N" 56112024

rÉlffil
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PÂT8§
POVO COTIPETENTE
PRE FE ITURA OÂ GE}'TE

h) Consta relatório conclusiyo da Comissão permanente de licitaÇão;
i) Despacho de encaminhamento a esla Assessorio.

Desta forma, solicita a emissão de Parecer a respeito da adequação dos fatos
descritos aos condicionamentos legalmente estabelecidos para a contratação direta mediante
Dispensa de Licitação em razáo do valor.

E o que passo a fazer sobre o prisma estritamente jurídico

II - PUNDAMENTAÇÃO

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. DestaÍte, à legislação pertinente, incumbe, a este órgão de
Assessoramento Jurídico, prestar consultoria sob o prisma jurídico, não lhe competindo
adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Gerência de
Licitação. nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa.

E cediço que as minutas dos editais de licitação, bem como as dos contratos,
acordos. convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas pela
Assessoria Jurídica da Administração.

Indubitavelmente, as prestações de serviço da Adminisüação Pública, em geral,
são realizadas por meio do competente processo licitatório com o escopo de buscar a proposta
mais vantajosa para aquela, notadamente em respeito aos princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, bem como aos

específicos sobre a matéria, v.g., probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório e do julgamento objetivo.

Entretanto, há aqúsições e contratâções que possuem caracterizações específicas
tomando impossíveis eiou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estalais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à
regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da Lei n. 14.133/2021, onde se

verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação:

Aí. 75, É dispensável a licitação,
(...)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 15,000,00 (quinze mil
reais), no caso de outros serviços e comprâsi

ffi
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PATS§
POVO CÕípErÊNTE
PREFEIÍUEA DÂ GfNTE

A obrigatoriedade de procedimento licitatório nas contratações de serviços e
aquisições de bens feitos pela Administração tem o seu berço na Constituição Federal,
transplantada para a Lei n. " 14.13312021, permitindo, também com base constitucional, a
previsão da exceção de não licitar. É o que se verifica neste aÍigo, um caso de exceção em
que a Administração Pública pode contratar diretamente sem que haja necessidade de
realização de um processo licitatório, ocorrendo à dispensa de licitação.

Nas palavras do doutor Marçal Justen Filho (2004. p.236),

"A pequena relevância econômica da contratação não justifica gastos com uma
licitação comum. A distitrção legislativa entre concorrência, tomadâ de preços e

convite se filia não só à dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as

formalidades prévias deverão ser proporcionais às peculiaridades do interesse e da
necessidade pública. Por isso, tanto mais simples serão as formalidades e mais
rápido o procedimento licitatório, quaito menor for o valor a ser despendido pela
Administração Pública".

Desta feita, A lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de

pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório.

O Tribunal de Contas da União emitiu através de vasta jurisprudência e

entendimentos. aqui aplicadas por analogia, quÍrnto as diretrizes a serem observadas nos casos

de contratação por dispensa de licitâção em razão do valor:

Ú correta â contmtação por dispensa de licitação, quando os valores envolvidos
enquadram-se nos limites de que trata o larl.24, II' da Lei no 8.66ó11993. Quando
mais de um procedimento tratâr dâ mesma obra, deve ser observada a modalidade
de licitação pertinente à soma das contrâtações ou a contratação direta por dispensa
de licitação, câso esse valor se enquadre dcntro do limite previsto no inciso I do art.
24 da Lei no 8.666/1993.
Acórdâo 12012007 Segunda Câmara (Sumário)

Com base nas informações constantes nos autos do processo administrativo no

l8'712023, a justificativa foi vazada nos seguhtes Íermos, in verbís:

A contratação de um empresa especializada para a montâgem e

instalações elétricas de decoração do Sâo João de Pâtos/PB é

essencial para garantir â segurança, eficiência e qualidade do
evento. A expertise técnica e a experiência dessas empresas são
fundamentais para assegurar que as instalações estejam em
conformidade com as normas de segurança, evitando risco de
acidentes elétricos e falhas durante as festividades. Além disso' a
utilização de equipamentos adequados e â gestâo eficiente do
processo de instalação garantem uma decoração de alta
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PATS§
POVO CONPETE ÍE
PPEFEIÍURA DA GE}'TE

quâlidade, proporcionando uma experiência segurâ e visualmente
agradável para todos os participantes.

Contudo, a contratação direta por dispensa de licitação se submete a um
procedimento administrativo como regra, ou seja, ausência de ticitação não equivale à
contratação informal realizada com quem a Administração bem entender, sem cautelas nem
documentação. Ao contrário, a contratação direta exige um procedimento prévio, em que a
observância de etapas e formalidades é imprescindível. Somente em hipóteses determinadas
pela lei é que a Administração estií autorizada a contratar sem o cumprimento destas
formalidades, como nos casos de dispensa em razão de valor, que o quantitativo da
contratação não justihca a instauração de um procedimento custoso e caro para os cofres
públicos.

Para que o respeito à ordem jurídica e ao princípio da legalidade sejam cumpridos,
percebe-se nos autos do processo administrativo que foi realizada uma coleta de preços, j unto
ao mercado, com o objetivo de verificar qual o preço justo, onde, de uma maneira simples é

possível verificar que a contratação ocorrerá pelo menor preço.

E interessante acrescentar que agindo assim, está demonstrado que esta

contrataÇão não é arbitrária, mas sim, uma licitação simplificada de fato, considerando que a
abeÍura de um processo licitatório para a reierida contratação demanda tempo, podendo
ocasionar prejuízo a Administração.

Considerando que o valor global estimado para aquisição na ordem de R$
15.000,00 (quinze mil reais), ofertado pela empresa HERINALDO CRISPIM DE SOUSA'
inscrito no CPF/CNPJ n" 032.315.084-52, encontra-se denÍo do limite de dispensa

estabelecido no art.75. II, da Lei 14.133/2021.

Passamos a apresentar os aspectos legais, uma vez que entendemos ser esta uma
situação emergencial, onde não seria tolerável a falta de ação (omissão) deste Poder
Executivo Municipal.

4. DOS ASPECTOS LEGAIS

No que se refere ao cumprimento dos aspectos legais, esta Assessoria Jurídica

a) Foi feita solicitação da Unidade Competente para abertura de licitação, com
esteio na exigência da Lei n' 14.13312021, Aí. 17 .

constatou:

4.1. Ouanto à instauracâo do orocesso:
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PAÍ8§
POVO CONPETÉàIÍÊ
PPÉFEITURA DÂ GE§TE

b) Houve autorização por agente competente para abertura do procedimento
administrativo, com fundamento na Lei no 14.13312021.

c) Portaria que nomeou o
14.133/2021.

Agente de Contratação, com base na Lei no

O valor total da contratação dos serviços acima mencionados será R$ 15.000,00
(quinze mil reais), conforme orçamento anexo aos autÕs.

Ressaltamos, aind4 que os valores estão dentro do valor de mercado, conforrne o
resultado das pesquisas apresentada e foi o menor preço denÍre os cotados.

a) Dispensa fundamentada em razáo do valor para contratação de pessoa jurídica,
nos termos da Lei n" 14.133/2021, Att.75,\.

b) Documentos referentes à habilitação do proponente, conforme a Lei n'
14.13312021- Documentos da Regularidade Fiscal, anexo aos autos.

Assim, compulsando os autos, temos que o pÍesente procedimento não apresenta
vícios nem defeitos, tendo sido observado, em todo o seu ffâmite, os comandos normativos
regentes, razáo pela qual entende este órgão jurídico deva ser o mesmo homologado.

Sinalo, ainda, que o presente parecer diz respeito também, a minuta do contrato
em anexo, salientando que, pode-se atestar que tal instrumento obedece às determinações
especificadas no artigo 92, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações, tais como:
especificações do objeto. pagamento, valor, reajustes, causas de rescisão, obrigações, fontes
de recursos financeiras e orçamentárias, prazo de fomecimento, prazo de vigência, etc.

III - CONCLUSAO

Diante de todo exposto, e uma vez demonstrado de forma efetiva a potencialidade
de dano caso não haja continúdade nos serviços públicos essenciais, mostrando-se a
contratação direta como única via apta a eliminar um procedimento custoso e caro, opino pela
POSSIBILIDADE JURÍDICA DA CONTRATAÇÃO em tela, por meio da Dispensa n'
082/2024.

ManifesÍa-se também favorável à contratação da empresa HERINALDO
CRISPIM DE SOUSA, inscrito no CPF/CNPJ n' 032.315.084-52, para o serviço em

PAT4}S

4.2. Das Razões de escolha da nrestacão de servicos

4.3. Ouanto ao processo administrativo

rt,lffi
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PATSS
POVO COíPEIENÍE
P'ÉFEITUIÂ DA GENÍE

questão, nos moldes do termo de referência anexo aos autos. no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), por ter sido a proposta mais vantajosa para a administração.

Por fim, declara-se favorável, também, a aprovação da minuta de contrato e ata de
reunião, uma vez que atende as necessidades elencadas na Lei de Licitação.

Este é o Parecer que levamos ao coúecimento do Sr. Agente de Contratação, para

que adote a @§[g que entenda mais adequada, devendo:

r) haver, se entender pela contratação, a RatiÍlcação do presente procedimento,
pelo(a) Sr(a). Secretário(a) Ordenador de Despesas;

iy' encaminhar-se o presente processo para os ulteriores procedimentos.

:,
E O parecer. suD censurq.

A elevada consideração superior.

Patos-PB, 20 de junho de 2024.

MAYRA -x*#l#*,TERNANDES
oAB-PB 26.838

PATAS
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$üryffi PATSS
POVO COT'PEÍEN'E
PFEFEITURA OÀ GCNf E

AU'rORrZAÇÃO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
SECRETARTA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO DE PATOS/PB DE PATOS/PB.
Procedimento de dispensa de licitação.
Solicitação correspondente devidamente instruída
com a justificativa para a necessidade da
demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a rcalização do proccdimcnto dc Dispcnsa dc Licitação, nos tcrmos do Art. 72,

inciso VIl, da Lei Federal n'14.133/2021, objetivando:

CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MONTAGENS E
INSTALAÇÔES ELÉTRICAS DA DECORAÇÃO NO SÃO JOÃO., A CARGO DA
SECRETARIA MTINICIPAL DE CI-TLTURA E TURISMO DE PATOS/PB.

Conforrr,e informações do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contralado.

Remeta-se a solicitação em tela" instruida de todas as informaçôes e elementos
correspondentes inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, à

Comissão Permanente de Licitação deste órgão, para a formalização do referido processo de
contratação direta por Dispensa de Licitação.

Patos - PB. l9 dejunho de 2024.

YL AvrAe-J
GE CAR

SEC CIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB de Patos/PB

grÀi*À ggiirr§ríig'#É

Assunto:
Anexo:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N": 2t7 12024

DTSPENSA DE L|C|TAÇÂO N": 082/2024

TERMO DE RATIFICAÇÃO

ObJCtO: CONTRETAÇÃO DE EMPRE§A f,SP-ECIALIZADA PÂRA
INSTALAÇOES ELETRICAS DA DECORAÇAO DO SAO JOAO,
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PATO9PB.

àq'-ffi PATSS

MONTAOf,N§ f,
A CARGO DA

Com base nas informações constantes no Processo nu. 21712024, referente à Dispensa de Licitação n'.
082/2024, embasado no Parecer da Assessoria Juridica e em cumprimento, acolho o relatório,
RATIFICO o presente em favor de HERINALIX) CRISPIM DE SOUSA, CPF N' 032.315.084-52,
com sede à Rua Terreirinho do Forró. Vn, Bairro Brasília, PatoíPB. CEP: 58.709-970. A referida
contratação justifica-se pela solicitação da Secretaria de Cultura e Turismo, no valor total de RS
15.000,00 (QUINZf, MIL REAIS), conforme justificativa, tenno de referência e pelo fato do preço

apresentado pela referida empresa ser o mais vantajoso, conforme consultas de preços em anexo, no
inciso nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n' 14. 1332021 .

s-PB, 20 de junho de 2024.

h hw
ENCÀR

Patos/PB
G

Pàcto Àrr(ionã!pela

Primeira
lnfânciai[ PAfêSl gshrs

Municipal de Cultura e

t,
DE
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PATêg Pe-ii
Paa lo aai)r' ,. .11;'i Írri.j

Primeira
tnfânciar$

SECULT sEcRErÂRrA DE culruRÂ e TuRrsMo

solrcmaçÃo DE corAÇÃo on
PREÇOS

Objeto: A presente pesquisa de preços tem por hnalidade a contratação de Empresa
ou Pessoa Física para prestaçã o de serviço elétrico, para decoração da cidade no São João de Patos

EMPRESA:
CNPJ / CPF

ENDEREÇO: N2é
BAIRRO:

CIDADE: UF

Descrição do produto/serviço:

Em caso de dúvida entrar em contato pelo telefone: 83 9 88590640 (Sylvanna).

Validade do orçamento: 30 DIAS.

Patos/PB, 24 de maio de 2024.

PROPONENTE

ITEN DESCRIÇAO DO SERVIÇO VALOR TOTAL

0l
Montagens e instalaçôes elétricas da decoração do
SÀo joÀo DE PAToS

1<.
,/ ,2' 2 Ô() . 12t1,

2024.
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.: PÂTOS PgF, \§

P;,<' to Nãç ional Êela

Primeira
lnfância

FIÔ

SECULT sEcRETAnra DÊ culÍuna e TURrsuo

solrcnlÇÃo DE corAÇÃo nr
PREÇOS

Objeto: A presente pesquisa de preços tem por finalidade a contratação de
Empresa ou Pessoa Física para prestação de serviço eletrico, para decoração da cidade no São Joâo

de Patos 2024

EMPRESA
CNPJ / CPF:

VENDEREÇO: N"

C

'õíí§

BAIRRO

CIDADE UF

Descrição do produto/serviço:

- Em caso de dúvida entrâr em contato pelo telefone: 83 9 88590640 (Sylvanna)

Validade do orçamento: 30 DIAS.

Patos/PB,24 de maio de2024.

PROPONENTE

ITEN DESCRTÇÃO DO SERVrÇO VALOR TOTAL

0l
Montagens e instalações eletricas da decoração do
SÃO JOÃO DE PATOS

ffiíil,al
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PATO§
..y9 COr.arai"l Rgiii Prümeira

tnfância
SECULT sEcnETARrÂ DE cuLruRA e TURrsMo

sor,rcruçÃo DB corAÇÃo on
PREÇOS

Objeto: A presente pesquisa de preços tem por frnalidade a contratação de
Empresa ou Pessoa Fisica para prestação de serviço elétrico, para decoração da cidade no São João
de Patos 2024.

EMPRESA:

vnuonRnço: Rcrz aaã Src<E N"

BAIRRO:

CIDADE:

Descrição do produto/serviço:

Em caso de dúvida entrar em contato pelo telefone: 83 9 88590640 (Sylvanna).

Validade do orçamento: 30 DIAS.

Patos/PB, 24 de maio de 2024.

UF

PROPONENTE

Fl.6

ITEN DESCRIÇÃO DO SERVIÇO VALOR TOTAL

0l
Montagens e instalações elétricas da decoração do
SÂo JoÃo DE PAToS

3o'noô.,oo

l

CNPJi CPF: o3o. bzo-l'lH-aq
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VALOR DE REFERENCIA: Pesquisa de mercado
(^rt.72,lnciso II, da Lei 14.133/2021)

I- DOOBJETO
Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRÂTAÇÃO DE EII{PRESA ESPECIALIZADA
PÀRA MONTAGENS E INSTALAÇÔES ELÉTRICAS DA DECORAÇÃO »O SÃO JOÃO, A
CARCO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB.

2. DA PESQUISA DE MERCADO
Com base nos custos para execução do objeto dâ contrataÉo em tela, obtidos mediante pesquisa de
mercado devidamente realbada nos termos da legislação, regulamentos e nonnas vigentes, relacionamos
ahaixo o menor preço encontrado.
Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Maio de 2024.

3. DOVALOR

O valor total é equivalente a R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAIS).

4. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO
O prazo miiximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos

na legislação vigente, esüi abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço.

Os preços contratados são fixos e irreajusuiveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão softer
reajuste após o intenepo de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-{e por base o mês de apresentação da assinatura do contràto, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e conclúdas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a paÍir dos efeitos
Íinancciros do último rcajustc.

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagani ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tiio logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo relerente ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas alerições finais, o índice utilizado p,ua Íeajuste serii obrigatoriarnente, o definitivo.

Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição. o que vier a ser determinado pela legislação entiio em vigor.

.Ê-

-HÂ
PATES
rovo coríP€ÍExÍEPTE'.IÍUI^ O^ G ENTE

ITEM ESPECIFICÀÇÃO NrFntna QU,^.NT! D,ADE VALOR
GLOBAL

MONTACIN'S E Ii'.'STALAÇÕES ELETRICAS DA
DECORAÇÃO DO SÃO JOÃO DE PATOS/PB.

SERVIÇO 0l RS 15.000,00

ü P-eôig
P.rEro No(ronnl rrcl.l

Primeira
!nfância
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Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, Írs paÍtes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

O pagamento seni realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Patos - PB, 19 de juúo de 2024.

-{kffi PATSS

t--,{; ,[n*
SECRE

A NUNES
CIPAL DE CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB de Patos/PB

P..to Nrc'onal pcln

Primeira
tnfância{a P.gíii\$
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solrcrrAÇÃo DE AUToRrz Ç^o
Patos - PB, l9 de junho de 2024.

Seúor Secreuírio,

Solicitamos que seja aucorizado à Comissão Permanente de LicitaÉo deste órgão, realizaÍ procedimento de Dispensâ
de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei Federal n' l4.l11l?O2l e suas alteraç(rs posteriores, destinado
a:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MONTAGENS E INSTALAÇÔES
ELtrTRJCAS DA DtrCORÂÇÃO DO SÃO JOÃO, A CARGO DA SECR.trTARIA IIíUNICIPAL Dtr
CULTURA E TURISMO Df, PATOVPB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação de uma empresa especializada para a montagem e instâlações elétricas da decoração do São João de
Patos/Pts é essencial para gaÍantir a seguÍançâ, eficiência e qualidade do evento. A expeíise técnicâ e â expenência
dessas empresas são fundamentais pâra ass€gurâr que as instalações estejam em conformidade com as normas de

segurança, evitando riscos de acidentes elétricos e falhas durante as festividâdes. Além disso, a uülização de

equipamentos adequados e a gestão eficiente do processo de instalaçâo garântem uma decoração de alta qualidade,
proporcionando uma experiência segura e visualmente agradável para todos os participantes.

Ressalta-se que foi feita uma dispensa para a contratação do presente objeto, entretanto, a empresa inicialmente
contratâda abandonou a execuçâo dos serviços. Em virtude disso, foi realizada a rescisão contratual e â âb€rtnra deste

novo proc€sso.

Certos de contamros com imediâta aprovação desta solicitação pela sua total relevância e peninênciq ficamos a
intcira disposição para maiorcs informaçõcs c dcmais csclarccimentos que forem julgados ncccssiários.

Aterrciosamentc,

-üyffi PATES

dl;r,rrwlranJ-l"oÍ,ütA
STLVANNA DA SILVA NEVES

Coordenadora de Políticas, Ações e Eventos Culturâis

t pÉrra§
mfrl$ríiH"":',3
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERINTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

R€alização do relêrido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PÂRA MONTAGENS E INSTALAÇÔf,S
ELÉTRICAS DA DECORAÇÃO DO SÃo JOÃO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB.

Conforme solicitado, em atendimento ao art.72, Inciso llV, da L-ei 14.133/2U1, declaramos haver previsão de
dotação apropriada no orçamenlo vigente para a devida execução do objeto a ser contratâdo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: U 122 lW 2085 Manutenção das Atiüdades da Secretaria Municipal de
Culnra e Turismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.180 Secretaria Mmicipal de Cultura e Turismo de Pâtos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l3 392 1004 2087 Promoção de Eventos Sociais e Culturais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRH 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l3 392 1004 2089 Manutenção do Fundo Mmicipal de Cultura
EI.EMENTO DE DESPESA: 33m.39/3390.36

-üffi PATSS
POVO COIID€ÍENIE
PiETEITUPA O^ G ÉXÍÉ

nr dl+J8tr 6/í ínfr , n$n* morrnoNr E r Ro
Secretáu'ia Múnicipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gesüio

Pncto Nàcron.rlpcln

Primeira
lnfânciai[ PATÊ' 

P"gh, \9

DECLARAÇÃO

Patos - PB, l9 dc junho dc 2024.
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I. DOOBJETO
I . I . Constitui objero do pre sente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALTZADA PARA MONTAGENS E INSTALAÇÔES ELÉTRICAS DA DECORAÇÃO DO SÃO
JOÃO. A CARGO DA SECRETARIA MTJNICIPAL Df, CULTURA E TURISM0 DE PATOVPB.

TERMO DE REFERÊNCIA
(Art. 7 2, Inciso II, Lei 14.133 12021)

2. JUSTIFICATIVA

Pâra â contrâtação:

^ 
contratâçâo acima dcscritâ, que scrá proccssada nos termos dcstc instrumento, cspccificaçõcs técnicas c

informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:

A contrataçào de uma empresa especializada parâ a montâgem e instalações elétricas da decoraçâo do Sâo João de
Patoy?B é essencial para garantir a segurançâ, eficiência e qualidade do evento. A expeÍtise tecnica e a experiência
dessas empresas são fundamentais para asseguar que as instâlâções estejam em conformidade com as normas de
seguranÇa, evitando riscos de acidentes eiétricos e Íàlhas durante as Íêstiüdades. Além disso, a utilização de
equipamentos adequados e a gestão eficiente do processo de instalação garantem uma decoração de alta qualidade,
proporcionando uma experiência segura e visualmente agraôável para todos os participantes.

Ressalta-se que foi feita uma dispensa para a contratação do presente objeto, entetanto, a empresa inicialmente
contrâtadâ abandonou a execução dos serviços. Em virtude disso, foi realizada a rescisão contratual e a âbertuÍa deste
novo processo.

A empresa seni responsável pela montagem e instalação da decoração junina do espaço denominado Terreiriúo do
Forró, bem como das principais ruas do Centro de Patos, conforme projeto anexo.

3. DACOMPRÂ
As carâcterísticâs e especiÍicações do objeto da referida estão anexas ao pÍesente requerimento.

ITEM

4. DO TRATAMENTO DIFERENCIÁIX) PARA MEiEPI
4.l.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Ars. 47 e 48, da tri
Complementar n" 12312(M, visto estarem presenlesj isolada ou simultaneamente, as situações Jnevistas nos incisos I
e II, do Aí. 49, do mesmo diploma legal.
4.2.A participação no certame, portânto, deverá ser abeÍta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5. DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
s.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necesúrios para a Íiel execução do objeto da presente contramção,

nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

àüry-

-§#À
PATSS
PO9O COTí'EIEItTE
9NEITIIURA DA CENIE

ESPECIFICAÇÃO ftt EDII,A QUANTIDADE
t ITAONTECPNS P ruSTELÀÇÕES ELÉTRICAS DA DECORAÇÃO

DO SÃO JOÃO DE PATOS/PB.
sERvrÇo 0l

i[ pÁir*§ 
miirsríl§"{,3
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S.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactudas
e preceitos legais.

6. DASOBRIGAÇÕESDOCONTRATAIX)
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concementes à legislação fiscal, civil, tributrária e trabalhisa,
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fomecedores ou terceiros
em razÃo da execução do objeto contratado.
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alterações,
imperfeições ou quaisquer inegularidades discrepantes àls exigências do instrumento de âjuste pactuado, ainda que
constatados somente após o recebimento ou pagamento.
ó.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização do Contratante.
6.4.Manter, durante â vigência do contrato ou outÍos instrumentos hábeis, em compaübilidade com âs obrigações
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no Íespectivo prmesso de contrâtação direta
por Dispensa de Licitâçâo, conforme o cÍrso, âpresentando ao Contratante os documentos necessiírios, sempre que

solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentâÇão de
regularidade e qualificação exigidas quando da instnrção do referido processo de contratâção diretâ.
6.6-Executar todâs âs obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dcntro dos preceitos legais, normas e especificaçCres técnicas coÍrespondcntes.

7. DO PRAZO E DA VIGINCTA
7.1.O prazo máximo da prestação de serviços da contratação, está abaixo indicado e será considerado da emissão da
ordem de serviços:
7.2.A vigência dâ presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro, considerada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste.

8. DO PAGAMENTO
8. I .O pâgamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

9. DA VERIFICAÇÃO DA QUALITICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICG.FINANCf,IRA
9.l.Se necessária a veri{icação da qualificação técnica e econômico-financeira Co licitante, a relação dos documentos

essenciais limitar-se-á a definida nos Arts. 67 e 69 ü l*i l0.l33D02l.

IO. DO CRITÉruO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
l0.l.Exeçutatla a presente colrtratação e observaüs as condições dc adimplemento tlas obrigçõcs pactuadas, os
procedimentos e pràzos pâra receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o c:lso, as disposições dos
Art. 140, da Lei 10.13312021.

p.
ffi PATSS

POVO COX9ETE.{rr

P.1cto Nàcronalpelà

Primeira
!nfância

glearesl Bshr\Y

I I. DOS PR(rcEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENChNÍENTO
I I .l.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos da

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitidâ a contratação

de terceiros para assistência e subsídio de informações pminentes a essas atribúções.

I 2. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
l2.l.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçôes assumidas e preceitos legais, sujeitaní o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes yrnalidades previstas nos Arts. 156 e 162 da Lei 14.13312021 : a - advertência;
b - multa de mora de 0,5%o (zBro vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na

entrega, no início ou na execução do objeto dâ contrâtâção; c multa de l0olo (dez por cento) sobre o valor
contratâdo pela inexecução total ou parcial do contrato; d suspensão temporá'ia de participar em licitação e

impcdimcnto dc conratâr com a Administração, por prazo dc ató 02 (dois) anos; c dcclaração dc inidoncidadc para
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licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida sua reabilitação perante a própriâ autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente,
qualquer das penalidades cabíveis fundamentadâs na Lei 14.133/2O21.
l3.2.Sc o valor da multa ou indenização devitla não for rc,colhirlo no pra.irc dc 15 diar após a comunicação ao
Contratado, seú automaticâmente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazerjus,
acrescido dejuros moratórios de lyo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
l3.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e
publicado na imprensa oficial, excluidas as penalidades de advenência e multa de mora quando for o caso, constando
o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

I3. DA COMPENSAÇÃO FINANCf,,IRA
l3.l .Nos casos de eventuis âtrÍsos de pagâmento nos termos deste instrumento, e desde que o Contrâtado não tenha
concorrido de alguma formâ para o atrâso. seÍá admitidâ â compensação financeira, devida desde a data limite fixada
pârâ o pagâmento aÍé a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios deüdos em
râzão do atraso no pâgâmento serão calculados com utilizaçâo da seguinte fórmula: EM : N x VP x l, onde: EM :
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista paÍa o pâgamento e a do efetivo pagamentol VP =
valor Ca parcela a ser paga; e I: índice de compensação financeira, assim apurado: I : (TX - 100) - 365, senCo TX
= percenhnl do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ort na sua falta, um novo indice adotado pelo
Govemo Federal que o substifua. n*a hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira lenha a

ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utiliudo, será adotado, em substituição, o que vier a ser

detcrminado pcla legislação entâo crn vigor.

Patos - PB, l9 dejunho de 2024.

#-ffi PATSS
POVO COXPEIEXÍE

5.tl*rr*a. aa $ll'ro Y)o-th

- 
SYT,VANNA DÂ SILVA NEVES

Coordenadora de Políticag Ações e Eventos Culfi.rais

P.r.to NrcroórT Dcl.t

Primeira
lnfânciar^ü 

pares
P-ghrs
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#üry.ffi PATSS
povo coirErÉxÍaprEr€rÍur^ D^ GÉxÍE

TERMO Df, REFE,RÊNCIA - APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
MONTAGENS E rNSTÀLAÇÔES ELETRTCAS DÀ DECORAÇÃO DO SÃO.lOÃO,
A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPÂL DE CULTURÀ E TURISMO DE
PATOS/PB.

l.o.Do rf,Rruo nB nrprnÊxcra
l.l.O referido Termo de RefeÉncia apresenla os elementos necessiirios e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracteização do objeto da contratação pretendid4 de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estruhra organizacional.

2.0.DA APROVAÇÃO
2.1 .Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como s€ apresenta.

Termo de Referência aprovado,

O termo de referência é documento prévio ao processo licitatório e que deve dispor sobre as condições
gerais de sua execução. Serve de base para a elaboração do instrumento convocatório.

Patos - PB, 19 de junho de 2024.

(_
*"-{ r,tA t" 04--.J

PATOS/PB
GE A NUNES W.ANDF'R! FY

SECRE RIA MUNICIPAL DE CULTURÂ E

Pncto Nioon.rlp.ln

Primeira
lnfância{f, P.*_gii\9

t,

Impresso por convidado em 27/06/2024 15:42. Validação: A4DC.95D0.65FA.9D28.7A46.D8D7.B260.5368. 
Projeto básico ou termo de referência, conform... Doc. 75994/24. Data: 27/06/2024 14:14. Responsável: Jose A. D. Junior.

21

21



O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 14:14:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75994/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos
Número da Licitação: 00082/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 20/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Patos
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRETAÇÃO DE EMPRESA DE ESPECIALIZADA PARA MONTAGENS E INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DA DECORAÇAO DO SAO JOAO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO DE PATOS/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Herinaldo Crispim de Sousa
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 032.315.084-52
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim d8cd693798e674819542752735f5fc1d

Autorização da autoridade competente Sim 98a10f831c782b01fca571427195280e

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 1f07c3ba18239bd6c15f9701e545344a

Justificativa de preço Sim d1977b7d759bdacef53f5049df2d7c2b

Justificativa para a escolha do contratado Sim 90f0989bd71622021cc071d0cb15c67b

Previsão Orçamentária Sim f1c0c75e869cd5d020c2dba915d2c77c

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim a4dc95d065fa9d287a46d8d7b2605368

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Herinaldo Crispim de Sousa Sim 12f7fc4c08621712ec8a9b0d3e36c573
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João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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#,iffi PATSS

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA PARA
MONTAGENS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS DA DECORAÇÃO DO SÃO JOÃO, A
CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA f, TURISMO DE PATOS/PB.

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIYO N': 2l 7/2024
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N": 082/2024
C()NTRATO N": I 570/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DE
PATOS/PB E A EMPRESA HERINALDO CRISPIM DE
SOUSA, PARA PRLS I AÇÃO DT, SLRVIÇíJS CON}ORML
DÍSCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento contratual, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS,
pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o N" 09.084.815/0001-70, com Sede na
Epitácio Pessoa, no 91, Centro, Patos - PB, representada pela SECR-ETARIA MUNICIPAL DE
CULTURÂ E TURISMO, órgão integrante da Administração Direta da Prefeitura Municipal de
Patos, na pessoa de sua Secretríria, a Sra. GERIVIANA NUNES WANDERLEY DE ALENCAR,
doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e do outro lado HERINALDO CRISPIM
DE SOUSA, CPF N' 032.315.084-52, localizada à Rua Teneirinho do Forró, Vn, Bairro Brasilia,
Patos/PB. CEP: 58.709-970, doravante simplesmente denominado CONTRATADO, decidiram as
panes contratantes assinar o presente contralo, o qual se regení pelas cláusulas e condições seguintes:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL REAI§).

CLÁUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de üg&rcia do contrato e mediante solicitação do Contratâdo, os preços poderão

sofrer reajute após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-

Pà.lo xlécicnà pclà

Primeira
lnfância

ITENI ESPECIFICAÇÃO MEDIDA QUANT. VALOR
CLOBÂL

I MONTAGENS E INSTALAÇÕES ELETRICAS
DA DECORAÇÀO DO SÀO JOÀO DE PATOS/PB.

SERVIÇO 0t R$ 15.000,00

.![ naresl AgiirS

CL/IUSULA PRIMEIRA. IX)S FUNDAMf,NTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n" 48212424, prrx,essada nos termos da [,ei Federal n'
14.133, de 0l de abril de 2021:' l*i Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006; e legislação
pertinente.

A prestação de serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressírs

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Dispensa de Licitação n" 08212024 e instruções do Contratânte. documentos esses que ficam fazendo
partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO VÀLOR E PREÇOS:

Impresso por convidado em 27/06/2024 15:42. Validação: 2EA8.5195.021C.D4DF.97AC.D6E7.D7C0.A866. 
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-üHi PATSS
P'ÉFÊIÍUF^ D^ GE TIE

IBGE acumulado, tomando-se por base o mês de apresentação da assinâhra do contrato,
exclusivamente para as ohrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano seá contado a partir dos
efeitos financeiros do ütimo reâjuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pâgaÍá ao Contratado a
imprráncia calculada pcla última variação coúccida, liquidando a difcrcnça coÍrcspondcntc tã0 logo
seja diwlgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
refcrente ao rcajusLamenlo de preços do valor rcmanescente, sernpre quc cstc ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste sená, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estâbelecido pârà reajustâmento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então
em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste podeni ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos Próprios do Município de Patos:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.180 SeçÍerâÍia Mtmicipal de CultuÍa e Turismo de Patos

CLÀSSIFICAÇÂO FLTNCIONAL: 04 122 lO04 20E5 Manúenção das Atiüdades da Secretaria Mrmicipal de

Cultu.a e Turismo de Patos
ELEMENTO DE DESPE§A: 13e0.39/3390.3ó

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.180 Secrctaria Mrmicipal de Cultura e Turismo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 lco4 2087 PtoÍnoção de Eventos Sociais e Culturais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.36

UNIDÂDE ORÇAMENTÁRIA 02.l80 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Pato
CLASSIFTCAÇÃO FUNCIONAL: 13 392 1004 2089 Manutenção do Fundo Municipal de Cultura
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.36

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento seni efetuado na Tesouraria do Contratante. mediante processo regular, da seguinte
maneirâ: Para ocorrer no prazo de trintâ dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - IX) PRAZO E DA VIGÊNCTA:

O prazo máximo de prestação do serviço com objeto ora contratado, está úaixo indicado e será

considerado da emissão do Pedido do Serviço:
O contrato será celebrado com a vigência até o final do exercício financeiro, iniciando-se na data de
sua alsinatura.

CLÁUSTJLA oI.I.AvA - DÀS OBRTGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - EfetuâÍ o pagamento relativo ao fomecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratâdo todos os meios necessários para o fiel fomecimento contatado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade enconüada quanto à qualidade de produto
fomecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e Iegais:

Per,§i PATê§
.1. pà.tô Nà.iô.àlDêlâ

.lU Primeira
Y tnfância
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d - Designar representântes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigente, esJrcialmente pâra acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribúções.

CLÁUSULA NoNA - DAs oBRIGAÇÕES Do CoNTRATAIX):

a - Executar devidamente o fomecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contrato,
derttru dos mclhores parâmetros dc qualidadc estabclecidos paÍa o ranro dc ativir.ladc rclaciorrada au
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concementes à legislação fiscal, civil, tributária
e trabalhistâ, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fomecedores ou terceiros em raáo da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contràtante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Conúatânte devendo prestaÍ os informes e esclarecimentos
solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados dirctamente ao Contratânte ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, nâo excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamcnto pclo órgão intcressado;

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de regulandade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação diretê,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO:

Este contrato podeni ser alterado com a devida justificativa. unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos previstos no ÁÍt. 124 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
dispoÍo nos AÍs. 137, 138 e 139, todos da l-ei 14-133/2021.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem nas compÍâs, até o respectivo limite trrado no Art. 125, da Lei l4.l§/2421. Nenhum
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
cclcbrado cntrc os contratantcs.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÂ. DO RECEBIiVíENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuatias,

os procedimentos e prazos para receber o seu objeio pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, à
drsposrção dos AÍt. 140 da Ler l4.l33a02l-

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADf,S:

A recusâ injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitariá o
Contratado. garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades prcvistas nos futs. 156 e 162 da Lei
14.133D021: a ._ advertência: b - multa de mora de 0,5o/o (zero virgtla cinco por cento) aplicada sobre
o valor do contrato [x)r dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c -

_üffi PATSS

Pàcto Nêcicôálpelà

Primeira
lnfância$ eArâ§ RgiirS

[ - Nào ceder, transferir ou subcortúatar, no todo ou em parte, o objcto destc iÍr§trurnenlo, scm o
conhecimento e â devida autorização expressa do Contratante;
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multâ de l0á (dez por cento) sobre o vâlor contrâtado pela inexecução total ou paÍcial do conüato; d

- suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por pmzo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade parâ licitâr ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou aré que seja
promovida sua reabilitação perânte â própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultancamcntc, qualqucr das penalidadcs cabívcis fundamcntadas na Lci l4.lnlz}2l.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DA CoMPENsAÇÃo FINANCEIRA:

Nos casos «ie eventuais atrasos de pagamento nos terÍnos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite Íixada para o pagâmento âté â datâ correspondente ao etbtivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em ÍazÁo do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçãodaseguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerode
dias entre a data prevista parâ o pâgamento e a do efetivo pagâmento; VP = valor da parcela a ser
paga;el=índicedecompensâçãofinanceira,assimapurado:l=(TX+100)+365,sendoTX-
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na suâ falta. um novo índice
adotado pelo Govemo Federal que o subslitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possâ mais ser utilizado, será

adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCTMA QUARTA - Do FoRo:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Patos.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente conmto em 02(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

PatoíPB, 20 de juúo de 2024

jr A4V,+ SD,^'r'--
NUNE ANDERLEY DE SPIM DE SOUSA

ALf CAR CPF n" 032.3 15.084-52
ContratadoSecretriria Municipal de Cultura e Turismo de

PATOVPB

Ordenador de Despesas
Contrâtante

I E5 t r.lvru l\ n/\5:

0,1

!ütffi PATSS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

Pàcrc Ná<ioná pelá

Primeira
lnfância

g F'AT'3S B*ôrs
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Publicado por:
Rachel da Costâ Medeiros

Código IdentiÍicador:,4.9F0F508

SECRETÀRIÀ DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRÁTO

OBJEIO: CONTKATAÇÃO DE ÁRTISTA PÀRÀ
APRESE\TÀÇÃO NO ETENTO -LOUV4 SERTÃO-, 4 C4RGO
DÁ CHEGIÀ DE GABINETE DE PATOS/PB.
CONTRATA\TE: SECRETÀRIA ML]NICIPAL DE CIIEFIA DE
GABINETE
CONTRATADÔ: JAMBO PRODUÇOES ARTÍSTICAS, inscTito no
C\TJ n'36.984.660/0001-00, com endereço na Rua Francisco
Frarcisco Drumond. n'41, Bairro Centro. Camaçari. Bahia. CEP:
42.800-063.
FONTE DE RECURSO: Orçamento 2024, na UNIDADE
ORÇÁMENTÁRIA: 02.180 SecreraÍia Municipal de Cultura e
Turismo de Patos
CLASSIFICAÇÃo FUNCIONAL: 01 122 tOO4 2085 Manurençào
dâs AÍividâdes dê Secretaria Municipal de Culturâ e Turismo de Patos
ELEMENTO DE DESPESA 3390,39/ 3390,3I

LTNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.180 Secretaria Municipal de
Cultüa e Turismo de Patos
CLASSIFICAÇÃO FLTNCIoNAL: l3 392 1004 2087 Promoçào dc
Evcntos Sociais e Culturais
ELEMENTODEDESPESA 3390,39/3390,31

Lt{IDADE ORÇAMENTARIA: 02.180 Secretaria Mtülicipal de
CuLturâ e Tulismo de Pâtos
CLASSIFICAÇÀO FINCIONAI: 13 392 1004 2089 Manutenção do
Fundo Municipal de CultuÍâ
ELEMENTO DE DESPESA _ 3390,39/ 3390.31
PERIODO DA CONTRATAÇÀO: Até o final do exercício
financeito. a contat dâ data da assinatura do contÉto-

VALOR GLOBÀLj O custo do scrüÇo é dc R-$ 45.000100 (quareíta
e cinco mil reâis|.

PATOS - PB, I7 de junho de 2024

PEDRO DE FIGÜEIREDO LEIT,IO
SecÍetário Chefe de Gabinete

SECRETARTA DE ADMINISTRAÇÃO
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAÇÁO PARÂ DEFESA

NETO MOVEIS LTDA
CNPJ: 24.978.808/0001-06
EndeÍeço Eletrônico: licitacaonetomoveis@gmail-com
Assunto: Notificaçio - Instauração de procedimento
administrâtivo pârâ âpurâção de responsâbilidâde

Referência: Caso responda este Offcio, indicar expressamente o
PÍocesso Administralivo ^" 09912024, Pregão EletÍônico no

03412024, ConÍía'to n" | 19112024.

Prezâdo (a) Seúor (a),

Vimos comunicá-lo dâ instaurâção de PROCEDIMÊNTO
ADMINISTRATIVO PARA A-PI fu{ÇÀO DL
RISPONSABILIDADE, de âcoÍdo com o a Lei n' t4.133/21 e na Lei
n'9.784/99, perante o io Termo de Contrato em epigrafe, tendo em
lista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado.

pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme
desc !o abaixo.

. Nào cumprimenlo das solicitações, conforme n' de requisiçào 49495
emitida em l'710412024, a!Íaso sem justa causa, nos moldes do
contrato, descumprindo a Clausula 9'(9.4) do Con.rato.

Diante do exposlo, nos leÍmos da Lei n'14.133/21 c nâ Lei n'
9.784/99 e em atendirnento as disposições editalícias, para que a sua

crnprcsa possâ exercer os direitos constitucionais de contraditório e

ampla dcfesa, NOTIFICAMOS V. S' paÉ apreseDtâr DEFESA
PREVIA ESCRITA relâtiva aos fatos acima narrados em âté 05
(cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necôssário
devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço
eletrônico oficial da empresa: liciÍacaonetomoveis@gmail.com , sob
pena de aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima
citados,
contrataÍ com a União. Estâdos e Mudcípios por até 05 ícinco)
ânos âlém de multa ê rescisão unilat€ral do contrato.
O retomo imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o
presente processo âdministrativo.
A delesa escrjta poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico
licitacao@pâtos.pb.gov.br. No entanto, independente do envio por
meio eletrônico, o documento originâl deverá ser enviâdo por
correio ou protocolado junto â estâ Instituição, sob pena de a
delesa ser consideradâ intempestiva. O documcnto deverá ser

encaminhâdo ao seguinte endeÍeço: Centro Àdministrativo Aderbâl
Martlrs - Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (l'andar),
Patos PB.
O processo será impulsionado de oficio independentem€nte de

apresentação de f)efesa, aÍ. 2, xII, da Lei 9-784/1999.

Patos, 26 de iunho de 2024.

LUCAS TADEA NLÁR COSTÁ
Presidente da Comissào de Processo Administrativo

Publicâdo por:
Lucas Tadeu Vilar Costa

Código Identifi cador:C5A45 88C

SECRETARIA DE ÀDMINISTRAÇÁO
EXTRATO RATIFICÂÇÃO DISPENSA N." 08212024

PROCESSO ADMINISTRATM N': 217l2024
OBJETO: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESÁ ESPECIALIZADA
P^RA \,{ONTACENS E INSTALAÇOES ELÉTruCAS DA
DECORAÇÁO DO SÃO JOÃO, A CARGO DA SECRITÁRIÀ
Mf]]VCIP^L DE CULTURÂ E TUR]SMO DE PÀTOS/PB.
INTERESSÀDO: IIERINALDO CRISPIM DE SOUSA
CPF: 032.315.084-52
Fundâmento AÍ. 75,lnciso Il da Lei 14.133/2021.
FONTE DE RECURSO: Orçamento Vigente 2024.
VALOR GI.OBAL: R$ 15.000,00 (QIIINZE MIL REÀlS).
PERÍODO DA ExECUÇÃo: até o final do exercício financeiro.
Ratitico, com base no parecer emitido pela Asscssoria Juridica, o
referido processo de dispensa.

Patos/PB,20 dejunho de 2024

GERMÁNA |III/NES WANDERLEY DE ÁLENCÀR
Secretária Municipal dc Cultura e Turismo de Patos,/PB

PROCESSO {)MINISTRATIVO N': 217l2024
PROCESSO DE LICITÀÇÂO N': 082/2024
Licitâçào.
CONTRATO N': 1570/2024

Dispensa de

wwrr,. diariomunicipal.conl.br lâmup

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identiíicâdor:D I E0CA05

PROCESSO ÀDMINISTRATIVO N. 2 I 6i2024
INI-XIGIBILIDADE N' 059/2024
N" DO CONTRATO: 1533/2024

Publicado por:
Rachel da Costa Medeiros

Código IdenÍifi câdor:F4F4E443

SECR.ETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N" 1570/202,í

6
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CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPÀI DE CULTURA
[, TURISMO
CONTRA'I ADO: HERI\ÀLDO CRISPIM DE SOUSA
CPF N": 0-i2.115.084-52
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADÀ
PARA MONTAGENS E INSTALAÇÕES ELÉTRICAS D^
DÊCORAÇÃO DO SÀ() JOÃO, A CARGO DA SECRETARTA
MLN{ICIPAL DE CULTUR-4. E TURISMO DE PATOS/PB.
VAIOR GLOBAL: R$ 15.000,00 (QUINZE I/ÍIL Rf,AIS).
PRÀZO DE \iIGÉNCIA: âtó o finâl do exercício financeiro. com
início nâ data da assinâtura.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIÀ: Conforme orçâm€nto vig€nte.
FIh-DAMENTO LEGAL: Art.75.Inciso lI dâ Lei 14.133/2021.

Pâtos PB. l(l dejunho de l{)1,1

GER,VÁNÀ NUNES WANDERLEY DE ALENCAR
Secretária Municipal dc Cultura c Turismo de Patos/PB

Publicâdo por:
Rachel da Costa Medeiros

Código Identificador:84959E41

SECRETARIA DE ADMINISTR{ÇÀo
NOTIFICAÇÁO

NOTIFtC^ÇÁO PARrr DEFESA

UNÍMOVEIS INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 4ó.215.001/0001-16
Endereço Eletrônico: unimovcishospitalar@gÍnail.com
Assunto: NoÍificâção - Instâuração de procêdimênto
administÍativo para âpurâção de responsâbiüdâde

Referência: Caso responda esle OÍicio. indicar expressamente o
Processo Àdmidstrâtivo n" 099/2024. Pregão Eleúônico n'
034,/2024, Contrato no 119812024.

Prezado (a) Senhor (a),

Vimos comuúicá-lo da instauação de PROCEDMENTO
ADMIN]STRATIVO PARÀ A-PURÂÇÀO DE
RESPONSABILÍDADE. de acordo com o â Lei n' I 4. I 33/2 I e na Lei
n" 9.184199, perante o lo Termo de Contrâto em epigrafê, tendo em
vistâ o sontido nos autos do Processo Administ!âtivo âoiÍnâ citâdo,
p€lo descunrprimento dâs obrigações legais e contratuais, conforme
descrito abaixo.

. Não curllpÍimento das solicitâçôcs, conÍ'orme no dc requisições
49452,50474,50813, atraso sem jusÉ causa, nos moldes do conffato,
descumprindo â Clausula 9'(9.4) do Contralo.

Diante do exposto, nos lcÍnros da Lei n" 14.133/21 e na Lei n'
9.784/99 e cm âtendimento as disposiçõcs editalícias, para que a sua
emptesa possâ exercer os direitos constilucionâis de conlraditório e

ampla defcsa. NOTIFICAMOS V. S" para apresentar DEFESA
PRE\rl^ F.SCRITA relariva aos fâtos acima narrados cm até 05
(cinco) dias do recebimenlo desta. o prazo apíesentassc necessário
devido a esscncialidade do objeto contmtado. enviado paÉ o endereço
eletrônico oficial dâ empresa: unimoveishospitalar@gmail.com , sob
pena de aplicaçào das sançôes pÍevistas nos dispositivos acima
citâdos, podendo resultâr nà aDlicâção da impedimento dr licitar e

Contralar com â Lniào. Eslados e lUunicipios por ató 05 (cinco)
âlém dt multâ e rescisào unilatcral do contrato

O retomo irnediato dos serviços no pÍazo aci a descriÍo suspende o
pre§enle proccsso administrâtivo.
A deÍtsâ escrita podeá scÍ encaminhâda pelo endereço eletrônico
Iicilacao«llpÀlos.pb.gov.br. No entanto, independente do envio por
meio elelr(inico. o documenÍo origi[al deierá ser enviedo por
aorr€io ou protocolâdo juDto a estâ Instituiçâo, sob peua dc a

del'esa ser considerâdâ inlempestivâ. O documenlo deverá ser
cncaúinhado ao seguintc cndereço: Centro Administrativo AdeÍbal

www.diariomunicipal.com.br famup

Mârtins - Rua Horácio Nóbrega, S,N, Belo Horizonte, (l' andar),
Patos PB.
O processo será impulsionado de oficio independentemente de
apÍesentação de Defesa. aí. 2, XII, da Lei 9.784/1999.

Patos, 26 dejunho de 2024

LUCÁS TADEU WLÁR COSTA
Presidente da Comissão de Processo Administmtivo

Publicâdo por:
Lucas Tadeu Vilar Costa

Código Identificador: BEDEBB6D

SECRETARIÀ DE ADMINISTR{ÇÃO
NOTIFICÀÇÃO

\OTIFICAçÁO PARd DEFESA

BRINK BEIT BRINQUEDOS E IIIOVEIS DO NORDESTE
LTDA
C\PJ: 35.237.304/0001-51
Endereço Eletrônico: francisco.f.chagâs(@uol.com.br
Assunlo: Notiíicâção - InstâuÍação de procedimento
âdmiíistÍâtivo para âpuração de responsabilidâd€

Referência: Caso responda este Oficio. indicâr expressament€ o
Processo Àdmidstr^tivo t" 09912024. Pregâo Eletrônico n'
034/2024- Contrato n' ll9a/2024.

Prezado (a) Senhor (a).

Vimos comunicáJo dâ insaauraçào de PROCEDMENTO
ADMINISTRATIVO PARA APT]RAÇÀO DE
RESPONSABILIDADE. de acordo com o a Lei n' l4.l33/21 e na Lei
t'1" 9.-784199. peÍante o lo Termo de Contrâto em epígraíe, tendo em
vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado,
pelo descümprimeffo das obrigaçôes legais e contraruais, confome
descrito abaixo.

. Não cumprimento das solicitações, conforme no de requisições
49151. 50416. atrâso sem justa causa, nos moldes do contrato.
descumprindo a Clausula 9'(9.4) do Contrato.

Diante do exposto. nos termos da Lei n" 14.133/21 c na Lei n"
9.'784199 e en atendimento as disposições editalícias, parâ que a sua

empresa possa exercer os direitos constituciooais de contraditório e

âmpla defesa, NOTIFICAMOS V. S'parâ apr€sentar DEFESA
PREVIA ESCRITÂ relativa aos fatos acima narrados em até 05
(cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário

devido a esscncialidade do objeto contratado, enviado pal? o endeÍeço

eletrônico oficial da ernpresa: ftancisco.f.chagasa4uol.com.br , sob
pena de aplicaçào das sanções previstas nos disposilivos acima
citâdos. Dodrndo resultar na aD de imD€dimento d€ licitar c

contratâr com â f,nião, Estâdos e NlunicíDios Dor âtó 05 (cinco)

ânos além dc multa e resci§ão unilairrâl do contrâto
O retomo imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o
presentc proc€sso admiíistrativo.
A defesa cscrita poderá seÍ encâminhada pelo endereço eletrônico
Iicitacao@patos.pb.gov.br. No enlanto, independente do envio por
meio eletrônico, o documento original deverá s€r enviâdo poÍ
correio ou protocolado junto â esta lrstitüição, sob pena de a
defesa seÍ consideradâ intempestiva. O documento deverá ser

encâminhado ao seguinte endereço: Centro Administrâtivo Àderbal
MaÍins Rua Hoúcio Nóbrega, S,/}(. Bclo Horizonle. (l' andaí).
Patos - PB.
O processo será impulsionado de oficio independentementc dc

apresentaçâo de Defes a. art. 2, Xll, da Lei 9 .'7 841 1999 .

LUCÁS TÁDEU WLÀR COS'I'A
Presidento da Comissão de Processo Administrativo

PaÍos, 26 dcjunho d€ 2024.

Impresso por convidado em 27/06/2024 15:42. Validação: 754A.9D81.8BC8.1B62.6D50.C9CB.CAE6.F63F. 
Comprovante de publicidade. Doc. 75994/24. Data: 27/06/2024 14:17. Responsável: Jose A. D. Junior.
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DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

REFERINTE: PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

R€alização do relêrido processo de contratação direta objetivando:

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PÂRA MONTAGENS E INSTALAÇÔf,S
ELÉTRICAS DA DECORAÇÃO DO SÃo JOÃO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
CULTURA E TURISMO DE PATOS/PB.

Conforme solicitado, em atendimento ao art.72, Inciso llV, da L-ei 14.133/2U1, declaramos haver previsão de
dotação apropriada no orçamenlo vigente para a devida execução do objeto a ser contratâdo:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: U 122 lW 2085 Manutenção das Atiüdades da Secretaria Municipal de
Culnra e Turismo de Patos

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.36

UNIDADE ORÇAMENTARIA 02.180 Secretaria Mmicipal de Cultura e Turismo de Pâtos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l3 392 1004 2087 Promoção de Eventos Sociais e Culturais
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39/3390.36

UNIDADE ORÇAMENTÁRH 02.180 Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Patos

CLASSIFICAÇÀO FUNCIONAL: l3 392 1004 2089 Manutenção do Fundo Mmicipal de Cultura
EI.EMENTO DE DESPESA: 33m.39/3390.36

-üffi PATSS
POVO COIID€ÍENIE
PiETEITUPA O^ G ÉXÍÉ

nr dl+J8tr 6/í ínfr , n$n* morrnoNr E r Ro
Secretáu'ia Múnicipal de Finanças, Planejamento, Orçamento e Gesüio

Pncto Nàcron.rlpcln

Primeira
lnfânciai[ PATÊ' 

P"gh, \9

DECLARAÇÃO

Patos - PB, l9 dc junho dc 2024.

Impresso por convidado em 27/06/2024 15:42. Validação: F1C0.C75E.869C.D5D0.20C2.DBA9.15D2.C77C. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 75994/24. Data: 27/06/2024 14:17. Responsável: Jose A. D. Junior.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secrstaria da Receita FêdêÍal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE OÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: HERINALDO CRISPIM DE SOUSA
CPF: 032.3í 5.084-52

Ressalvado o diÍeito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidâdê do sujeito passivô acimâ identificado que vierem a ser apuradas, é certificado quê
não constam pendências em seu nome, relativas a crêditos tributários administrados pelâ Sêcretaria
da Rêceita Fêdêral do Brasil (RFB) ê â inscriçoes em Dívidâ Ativa da União (DAU) iunto á
ProcuÍâdoÍia-Gerâl da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no àmbito da RFB ê da PGFN e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais prêvistas nas alÍneas 'a' a 'd' do paÍágÍaÍo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 'í 991 .

A acêitação dêsta cêrtidão está condicionada à verificação dê sua autênticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÊ.

certidão êmitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ot2114
Emitida às 23:00:32 do dia 1710612024 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 1411212024.
Código de contÍole da certidâo: 1663.EBE2.09BE.F2FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 27/06/2024 15:42. Validação: 86AE.8EE7.477A.4E7D.C804.DB1A.2584.55B9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75994/24. Data: 27/06/2024 14:17. Responsável: Jose A. D. Junior.
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tvf SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDAO

CODIGO: 33E1.3612.291 í.BB6C Emitida no dia 1710612024 às 22:59:06

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual. a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Ceftidáo de Débito na
página www. sefaz.pb.gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transportê intêrêstadual ê intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Vállda com a aprêsênlação conlunta do caíão de lnscrlção no CPF ou no CNPJ da
Secrêtarla da Recelta Federal do Mlnlstérlo da Fazênda.

Cenidão dê Déblto emltlda vla 'lnternet'.

GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

ldentificação do requerente:
cNPJ/cPFr 032.31 5.084-52

R.G :2476175 - SPP/PB

Certifico, observadas as disposiçôes da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgáo, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em DÍvida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

Impresso por convidado em 27/06/2024 15:42. Validação: 86AE.8EE7.477A.4E7D.C804.DB1A.2584.55B9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75994/24. Data: 27/06/2024 14:17. Responsável: Jose A. D. Junior.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS
SEGRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

DIRETORIA DE ADMINISTRAçÃO TRIBUTÁRTA

Endereço: AV. EPITÁclo PESSoA, s1-cENTRo TeleÍone: (83)3421-2108 CNPJ: 09.084-815/ooo1-70

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS
CERTIFICO, para os devidos flns, que, de conformidade com as informações constantes no software de

arrecadação tributária desta edilidade e com base na legislaçáo em vigor, NÃO CONSTAI\.,I DEBITOS referentes a
tributos municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, aié a presênte data, em face do contribuinte ou responsável,
abaixo identificâdo.

CPF/CNPJ: 032.315.084-52

Endereço: RUA TERREIRO DO FORRO SN
Localização: BRASILIA PATOS 58700970

PREFEIÍURA [TUNICIPAL DE PATOS, 18 de Junho de 2024

A PREFEIÍURA MUNICIPAL DE pATOS se rêserva o direito de cobrar quaisquêr débitos quê venham a ser
posteriomêntê apuradas,

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte

5921 D440030C861 C6546ACí C51 49F44298033FA8

Nome:

HERINALDO CRISPIM DE SOUSA

Sequencial

108468

Vâlidade: 17lOAl2O24

ObservaÇão:

Trburls lnío.málle LÍDA Ve6áo:3 0 R 202406.13.1615.êdêsm

Impresso por convidado em 27/06/2024 15:42. Validação: 86AE.8EE7.477A.4E7D.C804.DB1A.2584.55B9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75994/24. Data: 27/06/2024 14:17. Responsável: Jose A. D. Junior.
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CERTIDÁO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TR,AB.ATHISTÀS

Nomê: IiERINÀLDC CRISPIM DE

C?!': C32.315.C84-52
Cêrti-dão nc r 42'7 23553 / 2C24
ExpêdiÇão: 11 /06/2A24, às
Vâ1i.dadê: 14/72/2024 - l8A
dê sua expedj-çãc.

(centô e citent-â) dj-as, cont-ados da data

Certi::-ca-se que EERINÀLDO CRISPIM DE SOUSÀ, rnsc.ri-:o (â) r1o CPF s.. :
n' 032.315.08{-52, NÀo coNsTÀ .omc inaiimpleni--e no Banc3 Nacicrrai de
De-"redores lrabâIhistas .

Certidãc emitida :om base ncs ârts. 642-A e 883-A da CônsclidaÇão
,lâs Leis do f:abâihcr a.rescentaCcs pelas leis rs.' 12,44C/2Cri e

73.461 i2ai1, e no Ato Ci12O22 cia CG.,-T, cie 21 de l aneiro ce 2022.
Os Câdos .cnstântês clestà Cêrr-1dão sãc de rêspcnsabil-idade ics
Tribr:nais do Trabaiho.
Nô cas. de pess.e luriciica, â aerr-iciãc a:-es!â a empresa em relacàc
a tadcs cs se'is es'.abelec:meiaos, agê::c:as ou lriiais.
À acerl-aÇác Cêsra certiCãc cr:niicrona-sê a 'te:':fr:açã: Ce sua
ãutêntlcidâcie nc pôrta.l dc Trib'Jna- :cuper:cr do Trabalho na
Int-êr.e-L (i'ltt.p | / /,,rww. tst.lus.br).
Cert iciãc er,i t. i da gra'"xltânentê.

Impresso por convidado em 27/06/2024 15:42. Validação: 86AE.8EE7.477A.4E7D.C804.DB1A.2584.55B9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 75994/24. Data: 27/06/2024 14:17. Responsável: Jose A. D. Junior.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 14:17:13 foi protocolizado o documento
sob o Nº 75999/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Patos,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Araujo Dantas Junior.

Número do Contrato: 000015702024
Data da Publicação: 27/06/2024
Data da Assinatura: 20/06/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRETAÇÃO DE EMPRESA DE ESPECIALIZADA PARA MONTAGENS E INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS DA DECORAÇAO DO SAO JOAO, A CARGO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E
TURISMO DE PATOS/PB.
Contratado (Nome): Herinaldo Crispim de Sousa
Contratado (CPF): 032.315.084-52

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 754a9d818bc81b626d50c9cbcae6f63f

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 86ae8ee7477a4e7dc804db1a258455b9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f1c0c75e869cd5d020c2dba915d2c77c

Contrato ou instrumento equivalente Sim 2ea85195021cd4df97acd6e7d7c0a866

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 15:42. Validação: E42E.14BE.DF52.B0CD.0C53.7F10.E645.0082. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 75994/24. Data: 27/06/2024 14:17. Responsável: tramita.

36

36



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

75994/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Patos
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 27/06/2024 às 14:17h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 75999/24 ao Documento 75994/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 75994/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 27 2ea85195021cd4df97acd6e7d7c0a866

Comprovante de publicidade 28 - 29 754a9d818bc81b626d50c9cbcae6f63f

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 30 f1c0c75e869cd5d020c2dba915d2c77c

Comprovantes de regularidade da contratada 31 - 35 86ae8ee7477a4e7dc804db1a258455b9

RECIBO PROTOCOLO 36 e42e14bedf52b0cd0c537f10e6450082

João Pessoa, 27 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 27/06/2024 15:42. Validação: 705D.F42A.2ECD.1704.359E.1B75.BC43.7FFC. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 75994/24. Data: 27/06/2024 14:17. Responsável: tramita.
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